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RECURSO N.       , DE 2022 

(Do Deputado MARCELO NILO) 

 

Recurso em Questão de Ordem, contra 

decisão proferida pelo Senhor Presidente 

do COETICA, Deputado Paulo Azi, na 

reunião do dia 14 de junho de 2022. Não 

recebimento, por parte do próprio 

Presidente do Conselho de Ética, de 

Representação formulada por partido 

político. 

 

  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no art. 19 do Regulamento do Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar e no art. 17, III, ―f‖, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, venho por meio desta petição interpor: 

 

RECURSO 

 

Contra decisão proferida pelo Senhor Presidente do Conselho de Ética 

e Decoro Parlamentar, Deputado Paulo Azi, na reunião do dia 14 de junho de 

2022, por meio da qual indeferiu pedido veiculado em Questão de Ordem por 

mim formulada na mesma data, que trata do não recebimento, por parte do 

próprio Presidente do Conselho de Ética, de Representação formulada por 

partido político em face de Deputada Federal. 
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RAZÕES RECURSAIS 

 

O Código de Ética estabelece de forma clara quais são as diretrizes a 

serem observadas pelos atores daquele órgão, elencando desde os 

fundamentos para o oferecimento da exordial ético-disciplinar, até o 

procedimento que deve ser observado pelo respectivo colegiado e eventual 

aplicação da sanção cabível. 

Nessa senda, o art. 7º do aludido Regulamento preceitua que a 

representação encaminhada pela Mesa será recebida pelo Conselho, cujo 

Presidente instaurará imediatamente o processo, determinando as 

providências cabíveis. Esse sempre foi, inclusive, o procedimento adotado pelo 

Conselho de Ética. 

Ocorre que, na reunião citada, o Presidente iniciou os trabalhos e 

manifestou-se da seguinte forma: 

―No exercício da Presidência deste Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar, tomo conhecimento de representações 

notoriamente sem justa causa que impõe a prática de uma 

sucessão de atos que culminam na necessária realização de 

reuniões do Conselho para deliberar sobre algo que desafia 

arquivamento liminar, o que resulta em dispêndio de recursos 

públicos e de tempo, que deveriam ser utilizados para o exame 

de processos que tratem de ilícitos efetivamente atentatórios 

ou incompatíveis com o decoro parlamentar.  

O procedimento adotado neste Conselho indica que a 

representação de partido político encaminhada pela Mesa seja 

recebida, cabendo ao Presidente instaurar imediatamente o 

processo, determinando o seu registro e autuação, e 

designando o relator, observadas as disposições do 

Regulamento do Conselho, art. 7º, e do Código de Ética e 

Decoro Parlamentar, art. 14. A designação do relator recai em 

membro do Conselho integrante de lista tríplice, conforme o 

disposto no art. 13, inciso I, do Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. 

Instaurado o processo, o relator provoca o Conselho a se 

manifestar sobre eventual inépcia ou carência de justa causa 
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da representação, conforme o estatuído no inciso II do § 4º do 

art. 14 do Código de Ética e Decoro Parlamentar. Essas 

questões compõem necessariamente o juízo de 

admissibilidade, que é objeto de deliberação específica do 

Conselho, ainda que o relator se manifeste pelo 

prosseguimento do processo.  

Nesse estado de coisas, vários parlamentares têm instado esta 

Presidência a adotar providências que racionalizem os 

trabalhos deste Conselho, e entendo seja este o ensejo de 

enfrentar o problema. 

Revendo o regramento procedimental em vigor, constato que 

os atos de recebimento da representação e instauração do 

correspondente processo político-disciplinar não são 

automáticos. Se fossem, não seriam cometidos ao Presidente 

do colegiado, podendo um servidor praticá-los regularmente. O 

recebimento e instauração de processo político-disciplinar 

constituem atos jurídicos que têm natureza de decisão e não 

meros atos de expediente. 

Nenhum processo de índole sancionatória pode ser instaurado 

aleatoriamente ou de forma automática, porque, apesar do que 

promana do princípio constitucional da presunção de inocência, 

todo aquele que é posicionado no polo passivo de um processo 

sofre as consequências reais ou psíquicas inerentes a isso.  

No caso da Câmara, a instauração do processo político-

disciplinar é imediatamente noticiada e desmerece o que de 

mais valioso possui o agente político, a sua honorabilidade. 

Além disso, da instauração podem ser expedidas certidões e o 

representado fica impossibilitado de renunciar ao mandato, a 

menos que se disponha a ficar inelegível por oito anos, nos 

termos do art. 1º, inciso I, alínea k, da Lei Complementar nº 

64/1990. Portanto, a simples pendência de um processo 

político-disciplinar acarreta sérios efeitos para o parlamentar. 

No âmbito da persecução penal, sabe-se que até mesmo 

inquéritos instaurados sem plausibilidade são trancados por 

decisão judicial. Ademais, para que seja instaurado um 

processo criminal no Supremo Tribunal Federal é mister a 

realização de uma sessão específica (art. 6º da Lei nº 

8.038/1990). Até que o Tribunal decida, não há instauração da 

ação penal. *C
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No âmbito administrativo, denúncias de irregularidades 

apresentadas contra servidor público são prontamente 

arquivadas se o fato narrado não configurar evidente infração 

disciplinar ou ilícito penal (art. 144, parágrafo único, da Lei nº 

8.112/1990). 

Na Câmara dos Deputados, representações de cidadãos 

relacionados ao decoro parlamentar são submetidas a exame 

prévio de admissibilidade antes de serem enviadas à 

Corregedoria Parlamentar, nos termos do art. 1º do Ato da 

Mesa nº 37/2009, que assim dispõe: 

Art. 1º. Quaisquer representações relacionadas ao 

decoro parlamentar, uma vez consideradas aptas em 

despacho do Presidente da Câmara dos Deputados, 

e os processos relacionados às hipóteses de perda 

de mandato previstas nos incisos IV e V do art. 55 da 

Constituição Federal, serão remetidos ao Corregedor 

para análise ou adoção dos procedimentos previstos 

no presente Ato. 

§ 1º A representação será considerada inepta 

quando: 

I – o fato narrado não constituir, evidentemente, falta 

de decoro parlamentar; 

II – o representado não for detentor de mandato de 

deputado federal; 

III – não houver indício da existência do fato 

indecoroso e sua flagrante correlação com o 

representado. 

§ 2º No caso de representação endereçada 

diretamente ao Corregedor, este a remeterá à 

Presidência, para efeito do despacho de que trata o 

caput deste artigo. 

Ainda que seja admitida a representação de cidadão, pode o 

Corregedor sugerir o arquivamento nos termos do art. 2º do 

referido Ato da Mesa nº 37/2009, segundo o qual “constatada a 

inépcia após o despacho de que trata o artigo 1º, o Corregedor 

sugerirá o arquivamento da representação.” 
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No Senado Federal, compete ao Presidente do Conselho de 

Ética e Decoro Parlamentar proceder ao exame de 

admissibilidade, sujeito a recurso ao Plenário do Conselho, 

consoante o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 14 do Código de 

Ética e Decoro Parlamentar daquela Casa. Somente após a 

admissão da representação é que se procede ao seu registro e 

autuação, instaurando-se o processo, conforme as disposições 

do art. 15 do mesmo Código. Transcrevo as disposições: 

Art. 14. ... 

§ 1º Apresentada a representação, o Presidente do 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar procederá 

ao exame preliminar de sua admissão no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, determinando o seu arquivamento 

nos seguintes casos: (Redação dada pela Resolução 

nº 25/2008) 

I – se faltar legitimidade ao seu autor; (Incluído pela 

Resolução nº 25/2008) 

II – se a representação não identificar o Senador e os 

fatos que lhe são imputados; (Incluído pela Resolução 

nº 25/2008) 

III – se, ressalvados os casos previstos no inciso I do 

art. 3º desta Resolução, os fatos relatados forem 

referentes a período anterior ao mandato ou se forem 

manifestamente improcedentes. (Incluído pela 

Resolução nº 25/2008) 

§ 2º Da decisão que determine o arquivamento da 

representação caberá recurso ao Plenário do 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, no prazo de 

2 (dois) dias úteis contado de sua publicação, 

subscrito por, no mínimo, 5 (cinco) de seus 

membros. (Redação dada pela Resolução nº 

25/2008) 

Art. 15. Admitida a representação, o Presidente do 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar determinará 

as seguintes providências: (Redação dada pela 

Resolução nº 25/2008) 

I – registro e autuação da representação; (Redação 

dada pela Resolução nº 25/2008) *C
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II – notificação do Senador, acompanhada da cópia 

da respectiva representação e dos documentos que a 

instruíram, para apresentar defesa prévia, no prazo 

de 10 (dez) dias úteis contado da intimação, pessoal 

ou por intermédio de seu gabinete no Senado 

Federal, observando-se o seguinte: (Redação dada 

pela Resolução nº 25/2008) 

a) a defesa prévia deverá, se for o caso, estar 

acompanhada de documentos e rol de testemunhas, 

até o máximo de 5 (cinco), sob pena de 

preclusão; (Incluído pela Resolução nº 25/2008) 

b) transcorrido o prazo sem apresentação de defesa, 

o Presidente do Conselho nomeará defensor dativo 

para oferecê-la, reabrindo-lhe igual prazo, ressalvado 

o direito do representado de, a todo tempo, nomear 

outro de sua confiança ou a si mesmo defender-se, 

sem abertura de novo prazo para defesa; (Incluído 

pela Resolução nº 25/2008) 

III – 

designação  de  relator,  mediante  sorteio,  a  ser  rea

lizado  em até 3 (três) dias úteis, entre os membros 

do Conselho, sempre que possível, não filiados ao 

partido político representante ou ao partido político do 

representado. (Redação dada pela Resolução nº 

25/2008) 

... 

Diante de tudo isso, o Presidente do Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar da Câmara do Deputados é competente 

para proceder a exame de aptidão das representações que lhe 

forem apresentadas por partidos políticos previamente à 

instauração do processo político-disciplinar. Essa competência 

não tangencia tampouco exclui ulterior apreciação de eventual 

inépcia ou carência de justa causa das representações pelo 

Plenário do Conselho, nos termos do inciso II, do § 4º, do art. 

14 do Código de Ética e Decoro Parlamentar, disposição 

normativa que – frise-se – não se revela impediente ao 

necessário crivo de admissibilidade pela Presidência do 

Conselho.‖ 
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Em seguida, já adotando esse entendimento, proferiu a seguinte 

decisão na Representação nº 23/2022: 

 

―Em relação à representação nº 23 de 2022, do Partido Liberal, 

em desfavor da Deputada Gleisi Hoffmann, o autor narra ter a 

representada afirmado que tinha vontade de dar um tapa em 

uma mulher que se manifestava contra a presença do ex-

Presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva em evento 

sediado em um hotel de São Paulo-SP. Segundo consta da 

representação, quando a mulher gravava seu próprio protesto 

em que dizia ―Lula nunca mais‖, a representada teria lhe dito: 

―por que você não vai embora? Saia.‖, ao que a mulher 

respondeu: ―você também nunca mais‖. Logo em seguida, a 

representada teria se virado para uma pessoa que a 

acompanhava e dito: ―dá vontade de ir lá e dar um tapa.‖ 

Sustenta, também, terem ocorrido os crimes de ameaça e 

lesão corporal leve (arts. 147 e 129 do código penal), além da 

contravenção de vias de fato (art. 21 do Decreto-Lei nº 

3.668/41), e pede seja aplicada a pena de perda do mandato 

parlamentar. 

Evidencia-se, de plano, o absoluto descabimento dessa 

representação, porque da narrativa apresentada não decorre 

qualquer comportamento ilícito ou reprovável da representada. 

Não há que se falar em crime de ameaça, porque a 

representada sequer se dirigiu à pessoa mencionada e, além 

do mais, tal crime, que só se procede mediante representação, 

configura-se diante de promessa de causar um mal que seja 

capaz de infligir na vítima um receio real de sofrer qualquer 

perigo e nada concreto nesse sentido foi narrado, padecendo 

de lógica, quanto ao mais, as conjecturas sobre lesão corporal 

e vias de fato, porque as pessoas envolvidas sequer 

discutiram. 

Nessa contextura, estribado no art. 7º do Regulamento do 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar e nas disposições do 

art. 1º, § 1º, inciso I, do Ato da Mesa nº 37/2009, deixo de 

receber a Representação nº 23, de 2022, apresentada pelo 

Partido Liberal em desfavor da Deputada Gleisi Hoffmann, *C
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porque os fatos narrados não constituem, evidentemente, falta 

de decoro parlamentar.  

Em respeito ao princípio da colegialidade, das decisões de 

arquivamento proferidas por esta presidência poderá ser 

interposto recurso ao plenário do conselho. Irrecorridas ou 

mantidas as decisões de arquivamento, dar-se-á ciência de 

seus teores à Presidência da Câmara dos Deputados para que 

sejam definitivamente arquivadas as representações.‖ 

  

Em face dessa decisão, formulei Questão de Ordem nestes termos: 

―Sr. Presidente, há duas sessões, eu defendi a tese de que, 

realmente, este Conselho tem muitos processos 

desnecessários. Estamos todos aqui perdendo tempo, 

gastando recursos públicos, com funcionários, com energia. 

Sei que V.Exa. fez um requerimento muito bem embasado. 

Acho justo que essa decisão seja tomada. Mas nós temos de 

seguir o Código de Ética e Decoro Parlamentar e o 

Regulamento do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, que 

dispõe no seu art. 7º: "a representação encaminhada pela 

Mesa será recebida pelo Conselho, cujo Presidente instaurará 

imediatamente o processo, determinando as seguintes 

providências (...)". 

Então, apesar, repito, de achar justo — inclusive V.Exa. já 

tomou a decisão de que o processo contra a Deputada Gleisi 

Hoffmann é desnecessário e realmente não tem sentido —, nós 

temos que respeitar o Regulamento do Conselho, que foi 

assinado em 31 de outubro de 2001, pelo Deputado José 

Thomaz Nonô, e que estamos seguindo até hoje. 

Então, eu gostaria que V.Exa. seguisse, pedindo vênia, o 

próprio requerimento e o Conselho de Ética, que determina a 

instauração imediata. Compete ao Presidente apenas instalar e 

não julgar.‖ 

  

Contra a referida Questão de Ordem, foi exarada a seguinte decisão: 

―Em resposta à questão de ordem formulada por Vossa 

Excelência, esclareço que esse procedimento está sendo 
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adotado em representação de autoria de partido político e 

reservado a casos de notória carência de justa causa.  

Será aplicado, por analogia, ao rito estabelecido no ato da 

mesa nº 37/2009, uma vez que as representações de cidadãos 

relacionadas ao decoro parlamentar são submetidas a exame 

prévio de admissibilidade pelo presidente da câmara, antes de 

serem encaminhadas à corregedoria. 

E baseando-se, ainda, no procedimento estabelecido no 

Código de Ética e Decoro Parlamentar do Senado Federal, que 

também submete tais representações ao prévio juízo do 

presidente daquele órgão, cabendo recurso, para o plenário do 

colegiado, contra a decisão. 

Assim, o recebimento de representações que dispõe o artigo 7º 

do Regulamento do Conselho de Ética é um ato jurídico que 

deve decorrer de uma análise prévia de justa causa por parte 

desta presidência. 

Por tais fundamentos, indefiro a questão de ordem.‖  

 

Em que pese esses argumentos, Senhor Presidente, entendo que esta 

Casa deve obedecer fielmente ao que dispõe o nosso Código de Ética e 

Decoro Parlamentar e seu respectivo Regulamento, seguindo, assim, o trâmite 

processual neles preconizado. 

Ante o exposto, requeiro o provimento do presente Recurso para que 

seja fixado o entendimento de que as representações encaminhadas pela 

Mesa devem ser recebidas pelo Conselho, cujo Presidente instaurará 

imediatamente o processo (sem qualquer análise prévia), com o 

consequente sorteio e designação dos respectivos Relatores que, por sua 

vez, irão elaborar pareceres acerca da admissibilidade ou não das iniciais. 

 

Sala das Sessões,       de junho de 2022. 

 

Deputado MARCELO NILO 

REPUBLICANOS/BA 
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